
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 6ª SESSÃO VIRTUAL, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
SESSÃO DE JULGAMENTO 

 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 
Campos de Paula. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 
Morgado Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do 
Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 
Julgadores: Desembargador Vitor Roberto Silva, Rogério de Assis, 
Carlos Alberto Costa Ritzmann, Thiago Paiva dos Santos, 
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva e Roberto 
Ribas Tavarnaro. Presente a Procuradora Regional Eleitoral Eloisa 
Helena Machado. Às catorze horas foi aberta a Sessão de 
Julgamento virtual. 
 

JULGAMENTOS 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600336-03.2020.6.16.0065 
PROCEDÊNCIA: FLORESTÓPOLIS/ PR 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
RECORRENTE: JOSE MARIO RAVAGNANI JUNIOR 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE SENEDESE LARA  
RECORRIDO: PARTIDO SOCIAL LIBERAL COMISSAO PROVISORIA 
MUNICIPAL DE FLORESTOPOLIS  
ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS 
ADVOGADO: VINICIUS DA SILVA BORBA  
ADVOGADA: CRISTIANE PAULINO DE OLIVEIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600684-
13.2020.6.16.0100 
PROCEDÊNCIA: PARAÍSO DO NORTE/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: ELEICAO 2020 RONALDO FRANCISCO FERREIRA 
VEREADOR  
EMBARGANTE: RONALDO FRANCISCO FERREIRA 
ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  
ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  
ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
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ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
EMBARGADA: CHAPA UNIÃO 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: BRUNO ANTONIO SCHMIDT  
EMBARGADO: EDSON MARTINS DE ALENCAR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600672-
96.2020.6.16.0100 
PROCEDÊNCIA: PARAÍSO DO NORTE/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: ELEICAO 2020 CESAR GABRIEL FILIPE LIMA 
VEREADOR  
EMBARGANTE: CESAR GABRIEL FILIPE LIMA  
ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  
ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  
ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 
EMBARGADA: CHAPA UNIÃO 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: BRUNO ANTONIO SCHMIDT  
EMBARGADO: EDSON MARTINS DE ALENCAR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600685-
95.2020.6.16.0100 
PROCEDÊNCIA: PARAÍSO DO NORTE/ PR  
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
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EMBARGANTE: ELEICAO 2020 IZABEL MOREIRA DOS SANTOS 
PATROCINIO VEREADOR  
EMBARGANTE: IZABEL MOREIRA DOS SANTOS PATROCINIO  
ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  
ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  
ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 
EMBARGADA: CHAPA UNIÃO 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: BRUNO ANTONIO SCHMIDT  
EMBARGADO: EDSON MARTINS DE ALENCAR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600675-
51.2020.6.16.0100 
PROCEDÊNCIA: PARAÍSO DO NORTE/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: ELEICAO 2020 ELTON FIAZ VEREADOR 
EMBARGANTE: ELTON FIAZ  
ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  
ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  
ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 
EMBARGADA: CHAPA UNIÃO 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: BRUNO ANTONIO SCHMIDT  
EMBARGADO: EDSON MARTINS DE ALENCAR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos 
embargos de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do 
voto do Relator. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600678-
06.2020.6.16.0100 
PROCEDÊNCIA: PARAÍSO DO NORTE/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: ELEICAO 2020 EVELIN TANIKAWA DE OLIVEIRA 
VEREADOR  
EMBARGANTE: EVELIN TANIKAWA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  
ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  
ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 
EMBARGADA: CHAPA UNIÃO 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: BRUNO ANTONIO SCHMIDT  
EMBARGADO: EDSON MARTINS DE ALENCAR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos 
embargos de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do 
voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600673-
81.2020.6.16.0100 
PROCEDÊNCIA: PARAÍSO DO NORTE/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
EMBARGANTE: ELEICAO 2020 PEDRINA DE JESUS OLIVEIRA 
VEREADOR 
EMBARGANTE: PEDRINA DE JESUS OLIVEIRA 
ADVOGADO: MAURICIO ORLANDINI BRUNETTA GIACOMELLI  
ADVOGADO: ALISSON SILVA ROSA  
ADVOGADO: ROBSON FERREIRA DA ROCHA 
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU 
EMBARGADA: CHAPA UNIÃO 25-DEM / 55-PSD / 15-MDB 
ADVOGADO: GEOVANE COUTO DA SILVEIRA  
ADVOGADO: WALDIR FRANCO FELIX JUNIOR  
ADVOGADA: EMMA ROBERTA PALU BUENO  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
ADVOGADO: BRUNO ANTONIO SCHMIDT  
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EMBARGADO: EDSON MARTINS DE ALENCAR 
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos 
embargos de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do 
voto do Relator. 
 
Encerrada a Sessão de Julgamento Virtual foi designado o dia 10 
de fevereiro, às catorze horas, para a realização da próxima 
Sessão de Julgamento virtual. 
 
Nada mais havendo a tratar, às catorze horas do dia 09 de 
fevereiro de 2021, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                           
                                                 Danielle Cidade Morgado Maemura, 
Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 
Presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 09 de fevereiro de 2021. 
 
 

TITO CAMPOS DE PAULA 
Presidente 


